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A Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, por 

meio da Coordenadoria de Vigilância 

Epidemiológica e Prevenção em Saúde (COVEP) e 

da Célula de Vigilância Epidemiológica (CEVEP), 

divulga o Boletim Epidemiológico de Violência 

Interpessoal/Autoprovocada em Mulheres, 

Adolescentes e Crianças, com dados extraídos 

do Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (Sinan). 

O presente boletim apresenta dados de um período 

de 11 anos, de 2011 a 2021, para propiciar uma 

compreensão da série histórica desse cenário no 

estado do Ceará, entendendo a tendência dos 

agravos analisados, nas Superintendências 

Regionais de Saúde (SRS) e Áreas 

Descentralizadas de Saúde (ADS).

APRESENTAÇÃO



As violências interferem de maneira negativa na qualidade de vida das pessoas, tanto nos 

aspectos físicos como emocionais e sociais, afetando predominantemente as mulheres 

adultas, seguidas de adolescentes e crianças de ambos os sexos. 

A violência contra as mulheres é endêmica em todos os países e culturas, causando danos 

a milhões de mulheres e suas famílias, afetando negativamente a saúde física, mental, 

sexual e reprodutiva das mulheres, além de aumentar a vulnerabilidade ao HIV. Estatísticas 

mundiais revelam que uma em cada três mulheres do mundo já sofreram violências física e 

sexual, perpetradas predominantemente por seus parceiros. A grande maioria desses atos 

violentos ocorrem em mulheres jovens e adultas.

Nas crianças e adolescentes de ambos os sexos, a violência afeta o desenvolvimento 

cognitivo, emocional e comportamental causando sequelas que interrompem o crescimento 

saudável destes indivíduos. Crianças que crescem em famílias onde há violência podem 

sofrer de transtornos comportamentais e emocionais. Esses transtornos também podem 

estar associados à perpetração da violência ou sofrimento com atos violentos em fases 

posteriores da vida.

Desde 2011, a notificação das violências doméstica, sexual e/ou outras violências tornou-se 

obrigatória a todas as unidades públicas e privadas dos serviços de saúde do Brasil, por 

meio da portaria MS/GM nº 104.  Contudo, em comparação com as estatísticas mundiais, 

esse agravo é subnotificado no sistema de informação oficial, Sinan, que embora não 

apresente a real magnitude da violência, é um importante instrumento para compreender 

suas tendências epidemiológicas.

A Tabela 1 ilustra a tipologia da violência interpessoal/autoprovocada, trazendo as 

definições necessárias para o entendimento de cada tipo de violência de notificação 

compulsória.
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Tabela 1. Natureza das violências

TIPOLOGIA DA VIOLÊNCIA

Lesão Autoprovocada Ato (lesão) cometido contra si mesmo

Física Maus tratos físicos, uso da força física de forma 
intencional, deixando marcas evidentes no corpo.

Psicológica/Moral

Toda forma de rejeição, depreciação, discriminação, 
desrespeito, cobrança exagerada, punições 
humilhantes que cause dano à autoestima, à 
identidade e ao desenvolvimento da pessoa.

Sexual Qualquer ato sexual ou tentativa de obter ato sexual 
sem consentimento.

Tráfico de Seres 
Humanos

Envolve recrutamento, transporte, transferência, 
alojamento de pessoas mediante ameaça, rapto, 
abuso de autoridade e situação de vulnerabilidade.

Tortura
Ato de constranger outra pessoa com o uso da força,  
maus tratos ou ameaça, causando sofrimento físico ou  
mental.

Financeira/Econômica 

Ato praticado pelos responsáveis ou instituição na 
exploração imprópria ou ilegal ou não uso consentido 
de benefícios às necessidades básicas de crianças e 
adolescentes fundamentais para o seu 
desenvolvimento saudável.

Negligência/Abandono 

Descaso com o bem-estar e a segurança da criança 
ou do adolescente, com a afetividade, a educação ou 
detecção de atrasos de desenvolvimento (nutrição) 
sem causa orgânica aparente.

Intervenção Legal Traumatismos infligidos por agentes da lei.

Trabalho Infantil 
Atividades desempenhadas por crianças, 
interrompendo sua condição de desenvolvimento 
pleno na infância e na adolescência.

Outras Violências Diversas formas de violência que causam danos.

Fonte: Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde.
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Figura 1. Evolução do número de casos notificados por Violência Interpessoal/Autoprovocada 
segundo Superintendência Regional de Saúde, Ceará, 2011 a 2021* (N=72.519)

No período analisado, 2011 a 2021, foram notificados 72.519 casos de violência 

interpessoal/ autoprovocada. Houve aumento gradual nas notificações no estado do Ceará, 

com maior ocorrência a partir do ano de 2017, sendo registrado aumento de 15 vezes no 

número de notificações, se comparado os anos de 2011 e 2012. Os anos com maior número de 

casos notificados foram 2019, 2020 e 2021, sendo 12.960, 11.339 e 14.187 casos notificados, 

respectivamente. Analisando esse comportamento por SRS, observa-se que a SRS Fortaleza 

registra os maiores números de casos notificados. A Figura 1 apresenta a evolução do número 

de casos notificados por Violência Interpessoal / Autoprovocada segundo SRS.

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 



Figura 2. Número de casos notificados por Violência Interpessoal/Autoprovocada segundo 
faixa etária e sexo, Ceará, 2017 a 2021* (N=53.869)

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 
*Nota: foram excluídas das análises os ignorados/brancos dos anos de 2017 a 2021, sendo em: 2017 (3); 2018 (2); 
2019 (7), 2020 (3) e 2021 (15).

Em todos os anos analisados, ocorreu mais casos notificados de violência Interpessoal / 

autoprovocada no sexo feminino e em adultos (20 a 59 anos), seguidos por adolescentes (10 

a 19 anos), crianças (0 a 9 anos) e idosos (60 anos e mais) (Figura 2). 
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Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 

Figura 3. Taxa de incidência de casos notificados por Violência Interpessoal/Autoprovocada em 
mulheres (20 a 59 anos) (Figura 3-A), adolescentes (Figura 3-B) e crianças (Figura 3-C)

segundo Superintendência Regional de Saúde, Ceará,  2017 a 2021

A Figura 3 apresenta o comportamento das taxas de incidência de casos notificados por 

violência interpessoal/autoprovocada em três grupos específicos: mulheres adultas de 20 a 

59 anos (Figura 3-A), adolescentes de ambos os sexos (Figura 3-B) e crianças de ambos os 

sexos (Figura 3-C), que retratam a tendência dessas notificações nos últimos cinco anos, 

segundo SRS do estado do Ceará. 

Analisando as taxas de incidência de casos notificados por violência na população de 

mulheres adultas (20 a 59 anos), observou-se no Ceará, assim como em suas SRS, 

aumento dessas taxas até o ano de 2019, diminuindo em 2020 e retornando a subir em 

2021. As SRS Fortaleza e Litoral Leste/Jaguaribe destacaram-se, apresentando os maiores 

incrementos entres os anos de 2017 e 2021 (294,0% e 176,2%, respectivamente) (Figura 

3-A).
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(Figura 3-A)



Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 

Analisando as taxas de incidência de casos notificados por violência na população de 

adolescentes (10 a 19 anos) de ambos os sexos, o Ceará apresentou um incremento de 

142,4%. Verificou-se um predomínio dessas taxas na SRS Norte, seguida da SRS Fortaleza, 

ambas apresentando crescimento gradual. Com relação às demais SRS, houve um 

crescimento a partir de 2017. A SRS Sertão Central teve o maior incremento entre os anos 

de 2017 e 2021 (335,0%) (Figura  3-B).
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(Figura 3-B)



Analisando as taxas de incidência de casos notificados por violência na população de 

crianças (0 a 9 anos) de ambos os sexos, num período de cinco anos, o Ceará 

apresentou incremento de 88% entre os anos 2017 e 2021. 

A SRS Fortaleza manteve gradual crescimento, ao passo que as SRS Sertão Central e 

Litoral Leste/Jaguaribe apresentaram declínios nas notificações a partir de 2019, com 

destaque para essa última SRS, que apresentou a maior incidência de casos notificados 

em 2019. Já as SRS Cariri e Norte apresentaram crescimento dessa taxa em 2019.  

Ressalta-se, ainda, o íngreme crescimento dessas notificações na SRS Cariri entre os 

anos de 2020 e 2021 (Figura 3-C). 

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 
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(Figura 3-C)



Figura 4. Número de notificações segundo a natureza das violências em mulheres 
(Figura 4-A), adolescentes (Figura 4-B) e crianças (Figura 4-C), Ceará, 2017 a 2021

Entre as mulheres adultas (20 a 59 anos),  a violência física registrou o maior número de 

notificações, seguida da psicológica/moral e da lesão autoprovocada em todo o período 

analisado (Figura 4-A).

(Figura 4-A)

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 

Já com relação à tendência de ocorrência dessas violências em adolescentes e crianças, 

observou-se que a violência física, seguida da lesão autoprovocada e sexual, foram mais 

predominantes nos adolescentes (10 a 19 anos), conforme análise dos últimos cinco anos 

(Figura 4-B). Já a violência por negligência/abandono, seguida das violências física e 

sexual, registrou o maior número de notificações em  crianças (0 a 9 anos) no período de 

2017 a 2021 (Figura 4-C). 
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Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 

(Figura 4-C)

(Figura 4-B)
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Figura 5.  Número e proporção de casos notificados de violência de repetição em mulheres*, 
adolescentes** e crianças***. Ceará, 2017 a 2021 (N=17.924)

A Figura 5 apresenta, entre 2017 e 2021, uma análise de ocorrência da violência de 

repetição relativa ao preenchimento do campo 53 “ocorreu outras vezes”. Foram notificados 

17.924 casos de violências de repetição contra mulheres adultas, adolescentes e crianças de 

ambos os sexos. O ano de 2019 apresentou o maior número  dessas notificações no Ceará, 

com 5.074 casos registrados, distribuindo-se dentre mulheres (3.572; 70,4%), adolescentes 

(1.300; 25,6%) e crianças (202; 4,0%). Com relação ao acumulado de casos notificados 

entre os anos de 2017 a 2021, observa-se que proporcionalmente as notificações 

acentuam-se predominantemente em mulheres (64,4%), seguida de adolescentes (29,8%) e 

crianças (5,8%).

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 
Nota: *Mulheres adultas (20 a 59 anos), **adolescentes (10 a 19 anos - ambos os sexos) e ***crianças 
(0 a 9 anos - ambos os sexos).
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A Tabela 2 mostra a frequência absoluta e relativa dos casos notificados de violência 

interpessoal/autoprovocada, segundo as características sociodemográficas no Ceará, 

referente ao acumulado dos anos de 2017 a 2021.

Observou-se que 67,8% dos casos notificados ocorreram no sexo feminino e 32,1% no 

sexo masculino. Foram predominantemente na faixa etária de 20 a 59 anos (50,9%), 

seguidos, respectivamente, das faixas etárias de 10 a 19 anos (28,6%), 0 a 9 anos 

(13,8% ) e 60 anos ou mais (6,7%). 

Analisando a distribuição desses casos pela variável raça/cor, a maior proporção de 

casos notificados ocorreu em pessoas autodeclaradas como pardas (72,3%), seguidas 

das brancas (13,3%), ignoradas/brancas (8,4%), pretas (5,1%), amarelas (0,5%) e 

indígenas (0,4%).

Quanto à variável escolaridade, excetuando-se os campos ‘não se aplica’ e 

‘ignorados/brancos’, os casos notificados dessas violências concentraram-se em 

pessoas que possuem escolaridade da 5ª a 8ª série incompleta do Ensino Fundamental 

(14,4%), seguidos por pessoas do Ensino Médio Completo (13,9%) e Ensino Médio 

Incompleto (10,2%) (Tabela 2). 

2 CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO DO CEARÁ



VARIÁVEIS 

Violência Interpessoal / 
autoprovocada 

(N=53.899)

n %
SEXO
Masculino 17.310 32,1
Feminino 36.559 67,8
Ignorado/Branco 30 0,1
FAIXA ETÁRIA
0 a 9 anos 7.426 13,8
10 a 19 anos 15.420 28,6
20 a 59 anos 27.433 50,9
60 anos ou mais 3.620 6,7
Ignorado/Branco 0 0,0
ZONA DE RESIDÊNCIA   
Urbana 39.994 74,2
Rural 10.263 19,0
Periurbana 3.352 6,2
Ignorado/Branco 290 0,5
RAÇA COR   
Branca 7.190 13,3
Preta 2.745 5,1
Amarela 256 0,5
Parda 38.951 72,3
Indígena 237 0,4
Ignorado/Branco 4.520 8,4
ESCOLARIDADE   
Analfabeto 1.224 2,3
1ª a 4ª série incompleta do ensino fundamental 3.578 6,6
4ª série completa do ensino fundamental 1.603 3,0
5ª a 8ª série incompleta do ensino fundamental 7.786 14,4
Ensino fundamental completo 2.626 4,9
Ensino médio incompleto 5.505 10,2
Ensino médio completo 7.499 13,9
Educação superior incompleta 1.628 3,0
Educação superior completa 1.479 2,7
Não se aplica 5.991 11,1
Ignorado/Branco 14.980 27,8

Tabela 2.  Número dos casos notificados e proporção de Violência 
Interpessoal/Autoprovocada segundo as características sociodemográficas. 

Ceará, 2017 a 2021.

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 
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Figura 6. Proporção de casos notificados por Violência Interpessoal/Autoprovocada contra 
mulheres em todas as idades, segundo vínculo/grau de parentesco e faixa etária, Ceará, 

2017 a 2021

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 

A Figura 6 apresenta a proporção de casos notificados por violência 

interpessoal/autoprovocada em mulheres de todas as idades, segundo vínculo/grau de 

parentesco e faixa etária. Nota-se que no sexo feminino as violências em crianças (0 a 9 

anos) foram mais perpetradas pela família (79,3%). Em adolescentes (10 a 19 anos), o 

maior número de casos notificados se referiram às violências infligidas pela própria 

pessoa (32,4%).  Já nas mulheres adultas (20 a 59 anos), as agressões foram 

predominantemente perpetradas pelo parceiro íntimo (42,8%). Para as idosas (≥ 60 

anos), a maioria das agressões foi cometida pela família (50,9%) (Figura 6).
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Figura 7.  Proporção de casos notificados por Violência Interpessoal/Autoprovocada contra 
homens, segundo vínculo/grau de parentesco e faixa etária, Ceará, 2017 a 2021

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 

No sexo masculino, a agressão em crianças (0 a 9 anos), adolescentes (10 a 19 anos)  e 

idosos (≥ 60 anos) foram predominantemente perpetradas pela família, correspondendo 

a 85,2%, 51,8% e 37,8%, respectivamente. Nos homens adultos (20 a 59 anos) as 

agressões foram predominantemente infligidas pela própria pessoa (60,5%) (Figura 7).
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Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 

Figura 8.  Número e proporção de  casos notificados por Violência Interpessoal/Autoprovocada 
ocorridos na residência, Ceará, 2017 a 2021 (N=27.650)

A Figura 8 apresenta uma análise  dos casos notificados por violência Interpessoal / 

Autoprovovada ocorrido na residência do agredido, a fim de melhor dimensionar a 

violência doméstica. Verificou-se que a proporção de casos foi maior em mulheres 

adultas (15.161; 73,2%), seguidas por adolescentes (8.302; 53,8%) e em crianças 

(4.187; 56,3%).
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A Figura 9 apresenta a distribuição espacial da taxa de incidência de casos notificados 

por violência interpessoal/autoprovocada (por 100 mil habitantes) em mulheres (20 a 

59 anos), adolescentes (10 a 19 anos) e crianças (0 a 9 anos), segundo as Áreas 

Descentralizadas de Saúde (ADS) no Ceará, em 2021. 

As cores de tonalidades mais escuras representam as taxas mais elevadas dessa 

incidência.

A ADS Fortaleza evidenciou a maior taxa de incidência de casos notificados por 

violência interpessoal/autoprovocada em mulheres de 20 a 59 anos, representando 

uma taxa de 299,7 por 100 mil mulheres (Figura 9-A).

Com relação aos adolescentes, verificou-se que a ADS Sobral exibiu a maior taxa de 

incidência de casos notificados, com 815,1 novos casos notificados por 100 mil 

adolescentes (Figura 9-B).

Para as crianças, a maior taxa de incidência dos casos notificados foi  demonstrada na 

ADS Juazeiro do Norte (644,4 por 100 mil crianças) (Figura 9-C).
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Figura 9. Distribuição espacial das taxas de incidências de casos notificados por Violência 
Interpessoal/Autoprovocada em mulheres (Figura 9-A), adolescentes (Figura 9-B) e 
crianças (Figura 9-C) segundo as Áreas Descentralizadas de Saúde, Ceará, 2021

(Figura 9-A) 

(Figura 9-C) 

Taxa de inc. por 100 mil 
mulheres

Taxa de inc. por 100
 mil crianças

Taxa de inc. por 100 
mil adolescentes

(Figura 9-B) 

Fonte: SESA/SEVIG/COVEP/CEVEP/Sinan. *Dados exportados dia 23/08/2022. 
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Anexo 1. Ficha de Notificação de Violência Interpessoal e Autoprovocada                   
(Continua) 

Fonte: Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde.



Anexo 1. Ficha de Notificação de Violência Interpessoal e Autoprovocada 
(Continuação) 

Fonte: Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde.



Anexo 1. Ficha de Notificação de Violência Interpessoal e Autoprovocada 
(Conclusão) 

Fonte: Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde.




